
��Á�������� �����	
�� �������
�� 	
���� �� ��� �	 ��	���

�� ���
 � 
�
� ��� � ���	� 


������	����
�� � �� �� ��	���� �� ����

SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLOGIA
E INOVAÇÃO

UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINENSE
DARCY RIBEIRO

ATO DO REITOR

PORTARIA REITORIA N° 37 DE 22 DE OUTUBRO DE 2020

REGULAMENTA A REALIZAÇÃO DE REU-
NIÕES POR MEIO REMOTO COM O USO DE
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO NO ÂMBITO
DOS CONSELHOS SUPERIORES E ÓRGÃOS
COLEGIADOS DA UNIVERSIDADE ESTADUAL
DO NORTE FLUMINENSE DARCY RIBEIRO -
U E N F.

O REITOR DA UNIVERSIDADE ESTADUAL DO NORTE FLUMINEN-
SE DARCY RIBEIRO - UENF, no uso das atribuições que lhe foram
conferidas,

CONSIDERANDO:

- a Resolução CONSUNI nº 05, de 08 de julho de 2020; e

- o constante dos autos do Processo nº SEI-260009/002170/2020;

R E S O LV E :

Art. 1º - Regulamentar a realização de reuniões por meio remoto, au-
torizadas pela Resolução CONSUNI nº 05, de 08 de julho de 2020.

Parágrafo Único - Objetivando a padronização dos procedimentos,
recomenda-se a utilização da ferramenta Google Meet, aplicativo dis-
ponibilizado gratuitamente para a UENF pela Google.

Art. 2º - A convocação das reuniões por meio remoto deverá seguir
os ritos e prazos estabelecidos em seus regimentos internos, subs-
tituindo-se, por meios eletrônicos.

Parágrafo Único - Compete às Presidências, Chefias, Coordenado-
res, ou Secretários(as) de cada Órgão Colegiado agendar a reunião
por meio da ferramenta aqui recomendada, bem como, o envio dos
respectivos links de acesso aos seus membros por meio de e-mail, no
qual deverá conter a pauta, bem como os arquivos com os documen-
tos que serão analisados, a data e o horário da reunião.

Art. 3º - Por se tratar de reuniões públicas, o organizador da reunião,
deverá solicitar à Assessoria de Comunicação (ASCOM) a divulgação
da reunião, por meio do e-mail ascom@uenf.br, com antecedência de,
no mínimo, 72 (setenta e duas) horas em relação ao horário da reu-
nião.

Parágrafo Único - A solicitação de divulgação à ASCOM deverá con-
ter as seguintes informações:

I - órgão que estará realizando a reunião;

II - nome do responsável pela organização e liberação do link de
acesso;

III - e-mail por meio do qual deverá ser feita a solicitação do link de
acesso;

IV - prazo limite para que seja feita a solicitação do link de acesso.

Art. 4º - Fica garantido o direito de receber o link para participação
das reuniões remotas a todos os membros da comunidade universi-
tária que assim o solicitarem, respeitado o limite quantitativo da fer-
ramenta utilizada para a realização da reunião.

§ 1º - Os membros titulares, suplentes, bem como os demais parti-
cipantes, devem primar pela ética e boas práticas de comportamento
durante a realização da reunião.

§ 2º - Em função das condições plurais, no tocante à inclusão digital
entre os diferentes membros da comunidade acadêmica, fica garantido
o direito de participação com as câmeras desligadas.

§ 3º - Só terá direito a manifestação e voto os membros titulares ou
suplentes.

Art. 5º - O início da reunião dar-se-á no dia e horário marcados ob-
servando-se o quórum necessário nos termos dos regimentos de cada
órgão.

§1º - Para fins de registro, monitoramento e acompanhamento das
reuniões remotas deverá ser designado(a) um(a) servidor(a) para se-
cretariar a reunião, devendo este(a) permanecer on-line por todo o pe-
ríodo de realização da reunião.

§2º - Iniciada a reunião, deverá à presidência, para fins de confirma-
ção das presenças, solicitar a chamada no chat online consignando
ao final o alcance do quórum necessário para o início, na forma in-
dicada nos regimentos.

§3º - Os membros titulares ou suplentes devem declarar a sua pre-
sença na reunião por meio do chat on-line.

§4º - Durante toda a reunião as câmeras dos membros titulares ou
suplentes deverão estar ativadas, ressalvando-se quando por ques-
tões de ordem técnicas isso não seja possível.

§5º - Os microfones, por sua vez, somente deverão ser ligados quan-
do do momento da fala do participante.

§6º - As manifestações de voto deverão ser realizadas por meio do
chat on-line de acordo com a solicitação da presidência, e após o tér-
mino da votação contabilizadas pelo(a) secretário(a), que no chat on-
line deverá fazer constar o resultado.

Art. 6º - A ata da reunião deverá fazer menção à sua realização de
forma remota, relacionando nominalmente os participantes, e será as-
sinada, após a aprovação, por meio de assinatura eletrônica pelo Pre-
sidente, Chefe ou Coordenador do Órgão, e o(a) secretário(a) ad
hoc.

Art. 7º - Fica proibida a divulgação de áudio ou vídeo da reunião em
redes sociais ou grupos de WhatsApp, salvo se houver autorização
expressa do Presidente, Chefe ou Coordenador do Órgão organizador
da reunião.

Parágrafo Único - O não cumprimento do estabelecido no caput des-
te artigo ensejará a aplicação de sanções administrativas e/ou disci-
plinares.

Art. 8º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação.

Campos dos Goytacazes, 22 de outubro de 2020

RAUL ERNESTO LOPEZ PALACIO
Reitor

Id: 2277858

Secretaria de Estado de Transportes

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

SECRETARIA DE ESTADO DE TRANSPORTES
DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODOVIÁRIOS

ATO DO PRESIDENTE

PORTARIA DETRO/PRES Nº 1562 DE 26 DE OUTUBRO DE 2020

ALTERA A COMPOSIÇÃO DA COMISSÃO
PERMANENTE DE JULGAMENTO DE RECUR-
SOS, CONSTITUÍDA PELA PORTARIA DE-
TRO/PRES. Nº 1.539, DE 11/08/2020, E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O PRESIDENTE DO DEPARTAMENTO DE TRANSPORTES RODO-
VIÁRIOS DO ESTADO DO RIO DE JANEIRO - DETRO/RJ, no uso
de suas atribuições legais e considerando o que dispõe o art. 116, do
Decreto nº 36.690, de 02 de dezembro de 2004,

R E S O LV E :

Art. 1º - Alterar os membros da Comissão Permanente de Julgamento
de Recursos, constituída pela Portaria DETRO/PRES. Nº 1.539, de 11
de agosto de 2020.

Presidente da Comissão:
Waleska Santos Alves de Santana - ID Funcional Nº 5030006-7.
Membros Efetivos:
Tamara Helena Thaiz Rodrigues de Andrade - ID Funcional N°
5 11 4 0 6 4 - 0 ;
Renata Grieco Motta - ID Funcional Nº 4205886-4;
Thalita de Oliveira Cleto - ID Funcional Nº 5090331-4.
Membros Suplentes:
Adriana Cadena Vieira - ID Funcional Nº 4251980-2;
Lucianna Machado Beniz Mota - ID Funcional Nº 4463674-1;
Caroline Souza Segui - ID Funcional Nº 5093970-0.
Secretária:
Renan Carvalho Santiago - ID Funcional N°5076331-8.

Art. 2º - Nos eventuais impedimentos, o Presidente da Comissão Per-
manente de Julgamentos de Recursos, designado pelo art. 1º desta
Portaria, será substituído interinamente pelo membro efetivo Tamara
Helena Thaiz Rodrigues de Andrade - ID Funcional N° 5114064-0.

Rio de Janeiro, 26 de outubro de 2020

OSWALDO LUIZ PACHECO RIBEIRO
Presidente

Id: 2277728

Secretaria de Estado do
Ambiente e Sustentabilidade

ADMINISTRAÇÃO VINCULADA

INSTITUTO ESTADUAL DO AMBIENTE

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154757

NOME: Aço Forte de Meriti Industria Metalúrgica e Logística Ltda.
CNPJ/CPF N° 29.622.057/0001-04. ENDEREÇO: Avenida Monte Cas-
telo, n° 128 . MUNICIPIO: Duque de Caxias - RJ. INFRAÇÃO: Artigo
76 da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$
2.062,82. PROCESSO Nº E-07/002.103248/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00155520

NOME: Ana Maria Gaspar Fernandes Carneiro. CNPJ/CPF N°
269.980.257-34. ENDEREÇO: Estrada do Contorno, n° 4370, Atual
Avenida Vereador Benedito Adelino, n° 4377. MUNICIPIO: Angra dos
Reis - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 64 da Lei Estadual nº 3.467/00. PE-
NALIDADE: Multa Simples R$ 5.564,60. PROCESSO Nº SEI-
070002.4444/2020.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154704

NOME: Cidiney Tonasse Biral. CNPJ/CPF N° 454.232.377-34. ENDE-
REÇO: Sitio Recreio da Pedra Branca. MUNICIPIO: Trajano de Mo-
raes - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 44 da Lei Estadual nº 3.467/00. PE-
NALIDADE: Multa Simples R$ 2.188,65. PROCESSO Nº E-
07/002.2444/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154689

NOME: Clara de Assis Aragão Ramos. CNPJ/CPF N°
13.766.939/0001-03. ENDEREÇO: Avenida Brigadeiro Trompowski, sn.
MUNICIPIO: Rio de Janeiro - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 76 da Lei Es-
tadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 2.062,82. PRO-
CESSO Nº E-07/002.107003/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154817

NOME: Condomínio Serramar de Itaipuaçu. CNPJ/CPF N°
27.784.479/0001-50. ENDEREÇO: Estrada de Itaipuaçu, sn Lote 03.
MUNICIPIO: Marica - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 14 e 76 da Lei Estadual
nº 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 1.588,58. PROCESSO
Nº E-07/002.2232/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154663

NOME: CRH Sudeste Industria de Cimentos S.A. CNPJ/CPF N°
21.109.697/0013-47. ENDEREÇO: Rodovia RJ 166 km 2,5. MUNICI-
PIO: Cantagalo - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 76 da Lei Estadual nº
3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 2.164,09. PROCESSO Nº
E-07/002.105913/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154664

NOME: David e Pereira Transportes Ltda. CNPJ/CPF N°
04.610.213/0001-96. ENDEREÇO: Av. dos Bandeirantes, sn Quadra
64 Lote 17. MUNICIPIO: Rio das Ostras - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 81
da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$
4.260,75. PROCESSO Nº E-07/002.2620/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154831

NOME: Deuzamar Pereira Lourenço. CNPJ/CPF N° 983.748.427-68.
ENDEREÇO: Rua Joaquim Laranjeiras, sn. MUNICIPIO: Santa Maria
Madalena - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 31 da Lei Estadual nº 3.467/00.
PENALIDADE: Multa Simples R$ 2.500,00. PROCESSO Nº E-
07/002.30205/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154827

NOME: Emerson Santos de Assis. CNPJ/CPF N° 185.840.027-90. EN-
DEREÇO: Fazenda Humaitá Boa Esperança. MUNICIPIO: Miracema -
RJ. INFRAÇÃO: Artigo 31 da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDA-
DE: Multa Simples R$ 6.000,00. PROCESSO Nº E-
07/002.103700/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154412

NOME: Essencial Coleta de Resíduos 2011 Comercial & Serviços Lt-
da. CNPJ/CPF N° 12.504.120/0001-05. ENDEREÇO: Rua da Procla-
mação, n° 651. MUNICIPIO: Rio de Janeiro - RJ. INFRAÇÃO: Artigo
63 da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$
19.010,19. PROCESSO Nº E-07/002.8237/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154507

NOME: Essencial Coleta de Resíduos 2011 Comercial & Serviços Lt-
da. CNPJ/CPF N° 12.504.120/0001-05. ENDEREÇO: Rua da Procla-
mação, n° 651 . MUNICIPIO: Rio de Janeiro - RJ. INFRAÇÃO: Artigo
76 da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$
2.200,79. PROCESSO Nº E-07/002.8219/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154592

NOME: Evandro Lopes Cabral CNPJ/CPF N° 087.519.367-63. ENDE-
REÇO: Rua Joaquim Gomes Crespo, sn. MUNICIPIO: São Francisco
de Itabapoana - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 46 da Lei Estadual nº
3.467/00 PENALIDADE: Advertência PROCESSO Nº E-
07/002.10491/2019.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00153957

NOME: Fabiano Faria de Araujo. CNPJ/CPF N° 074.528.697-61. EN-
DEREÇO: Praia de Piratininga, sn. MUNICIPIO: Niterói - RJ. INFRA-
ÇÃO: Artigo 7° e 39 da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Mul-
ta Simples R$ 4.626,08. PROCESSO Nº E-07/002.9056/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154426

NOME: Indubrascoat de Imbariê Ind. e Com. De Tintas Ltda.
CNPJ/CPF N° 40.349.268/0001-58. ENDEREÇO: Rua Mariano Belo,
n° 280. MUNICIPIO: Duque de Caxias - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 63,85
e 88 da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$
96.203,86. PROCESSO Nº E-07/002.102822/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154665

NOME: Jose Soares de Paula. CNPJ/CPF N° 616.689.907-68. ENDE-
REÇO: Rua Maria Ortega Arrabal, n° 19. MUNICIPIO: Itaperuna - RJ.
INFRAÇÃO: Artigo 31 da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE:
Multa Simples R$ 12.500,00. PROCESSO Nº E-07/002.30698/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154699

NOME: Luis Fabiano Gomes Soares. CNPJ/CPF N° 007.263.077-93.
ENDEREÇO: Vila do Sol, Inicio da Restinga no Pelac. MUNICIPIO:
Campos dos Goytacazes - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 92 da Lei Estadual
nº 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 12.351,30. PROCESSO
Nº E-07/002.102589/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154668

NOME: Marcelo Garcia Sampaio. CNPJ/CPF N° 022.940.157-03. EN-
DEREÇO: Rua Sesquecentenario, n° 260. MUNICIPIO: Petrópolis -
RJ. INFRAÇÃO: Artigo 45 da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDA-
DE: Multa Simples R$ 1.502,23. PROCESSO Nº E-
07/002.30354/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154922

NOME: Município de Guapimirim. CNPJ/CPF N° 39.547.500/0001-83.
ENDEREÇO: Alameda Chico Mendes, n° 820. MUNICIPIO: Guapimi-
rim - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 81 da Lei Estadual nº 3.467/00 PENA-
LIDADE: Advertência PROCESSO Nº E-0 7 / 0 0 2 . 11 8 6 4 / 2 0 1 9 .

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154963

NOME: Pericles Correa da Rocha Sobrinho. CNPJ/CPF N°
334.652.587-20. ENDEREÇO: Estrada Manoel Knupp, sn. MUNICIPIO:
Nova Friburgo - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 46, 83 e 94 da Lei Estadual
nº 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 9.042,24. PROCESSO
Nº E-07/002.104101/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154921

NOME: Prefeitura Municipal de Comendador Levy Gasparian
CNPJ/CPF N° 39.554.597/0001-51. ENDEREÇO: Rua Amir Teixeira
Santos, sn. MUNICIPIO: Comendador Levy Gasparian - RJ. INFRA-
ÇÃO: Artigo 76 da Lei Estadual nº 3.467/00 PENALIDADE: Advertên-
cia PROCESSO Nº E-0 7 / 0 0 2 . 11 8 5 8 / 2 0 1 9 .

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154926

NOME: Prefeitura Municipal de Quatis CNPJ/CPF N°
39.560.008/0001-48. ENDEREÇO: Estrada Quatis - Amparo, sn. Zona
Rural Fazenda Boa Esperança. MUNICIPIO: Quatis - RJ. INFRAÇÃO:
Artigo 76 da Lei Estadual nº 3.467/00 PENALIDADE: Advertência
PROCESSO Nº E-0 7 / 0 0 2 . 11 8 7 2 / 2 0 1 9 .

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154832

NOME: Ronaldo Barbosa Gomes. CNPJ/CPF N° 482.752.637-00. EN-
DEREÇO: Estrada Farol de São Tome x Barra do Furado, sn. MU-
NICIPIO: Campos dos Goytacazes - RJ. INFRAÇÃO: Artigo 39 da Lei
Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Multa Simples R$ 2.443,28.
PROCESSO Nº E-07/002.103675/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154821

NOME: Tânia de Lima Ribeiro. CNPJ/CPF N° 102.434.217-45. ENDE-
REÇO: Estrada Barra Linda, s/n. MUNICIPIO: Santa Maria Madalena -
RJ. INFRAÇÃO: Artigo 52 da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDA-

DE: Multa Simples R$ 1.200,00. PROCESSO Nº E-07/002.2450/2018.

AUTO DE INFRAÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR N° COGEFI-
SEAI/00155805

NOME: Transportadora Trans-Piedade e Logística Ltda. CNPJ/CPF N°
10.758.861/0001-97. ENDEREÇO: Avenida Nossa Senhora das Gra-
ças, n° 902. MUNICIPIO: São João de Meriti - RJ. INFRAÇÃO: Artigo
29 da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Apreensão. PROCES-
SO Nº SEI-070002.7005/2020.

AUTO DE INFRAÇÃO DE MEDIDA CAUTELAR N° COGEFI-
SEAI/00155803

NOME: Transportadora Trans-Piedade e Logistica Ltda. CNPJ/CPF N°
10.758.861/0001-97. ENDEREÇO: Avenida Nossa Senhora das Gra-
ças, n° 902. MUNICIPIO: São João de Meriti - RJ. INFRAÇÃO: Artigo
29 da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Suspensão Parcial ou
Total das Atividades. PROCESSO Nº SEI-070002.7008/2020.

AUTO DE INFRAÇÃO N° COGEFISEAI/00154826

NOME: Valdair Burger. CNPJ/CPF N° 009.437.317-55. ENDEREÇO:
Servidão Antônio Burger, n° 840. MUNICIPIO: Petrópolis - RJ. INFRA-
ÇÃO: Artigo 31 da Lei Estadual nº 3.467/00. PENALIDADE: Multa
Simples R$ 3.000,00. PROCESSO Nº E-07/002.106600/2018.

Agendamento:
Site: 
Telefone: 0800 28 44 675
Locais de atendimento:
Edifício Menezes Cortes (R. São José, 35 - sala 222) - Centro do Rio 
Sede da Imprensa Oficial (Rua Prof° Heitor Carrilho, 81) - Niterói

Descontos especiais para:
ME; EPP/MEI; EIRELLI

Você precisa de um 
certificado digital
Que seja um da 
Imprensa Oficial.
Agende seu horário 
e receba seu certificado 
na hora!

A partir de:
Pessoa Física R$105
Pessoa Jurídica R$130
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